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o PRESIDENTE oa cÂueRA MUNICIpAL
DE pRESIDENTE wrÉorct, ESTADO DE
RONDONIA, Vereador EDIRLEI CASSIMIRO
DE OLMIRA, no uso das atribuições que lhe
são confleridas por lei,

derecebimentode"r,.âÍi,:,ff :'Sffi ü#'il"Jff .1|;i,.,,o:*.J:#ir"il:':fffrfl:il:ffi ::do art' 73 dalei8666193, composta pelos seguintes seruidoràs:

RESOLVE:

o MAICON RODRIGUES FERNANDES
o MARILENE SANTANA DoS SANTOSo SUELI BRAZ PEREIRA

Art.2o Esta portaria entra em vigor na data

Ciente aos interessados.

Publica-se no átrio desta Casa de Leis.

Gabinete da Presidência.

Palácio Tancredo Neves, 03 de març o de 2021.

de sua publicação.
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